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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI.-]RA MTINICIPAL DE RIACHUELO

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL NO OOI/2023

Senhor Lic itante.

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE e essa empresâ.

solicittt de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de

l. icitaÇào através do e-mai I : licitacaopm12 l(Ôgmail.com.

A não remessa do recibo exime à Comissão Penlanente de licitação da comunicação de

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório. bem como de quaisquer informações

ldiciorrais.

Razào Social:

( NPJ u"

F.ndereço

I--nrail:

Estado:- Telefone: Fax:Cidade:

Pessoa parâ contato:

Recebemos. através da comissão de Licitação nesta data, cópia do instrumento convocatório da

I icitaçào acirna identifi cada.

Local .-de de 20

Assinatura

DAS DISPOSI ÕT,S PRELIMIN ARES

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Vargas, n0 72 Centro. CeP +g. t aO-OOO, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

O MUNICÍPIO DE RIACHUELO - ESTADO DE SERGIPf,, pessoas jurídica de direito público. inscrita

no CNPJ/MF sob o no 13.128.897/0001-85 com sede na Praça Getúlio Vargas. 72 - Centro. Riachuelo -

sergipe. ÓRGÃo cERENCIADOR. tendo 
"on',., 

ÓRGÃos PARTICIPANTES o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE. com sede na Rua AJ Silveira. n's/n - Centro - Riachuelo - Sergipe. inscrito no

CNPJ n" I I.757,ó8I/OOOI-53 e o FLINDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. com sede na Praça

Srh io Cesar [-eite. n" s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe. inscrito no CNPJ n" I4.682.569/000 ]-99. tornant

público para conhecimento das EMPRESAS interessadas que será realizada licitaçào na rnodalidade

PRE(;ÀO PRESENCIAL. do tipo "Menor Preço Por Item", que observará os preceitos de direito público

e cnr c,special as disposições do Decreto Federal no 7.89212013 e os Decretos Municipais n's 051/2011.

05-.iil()li e 175i201,1. t.ei n" 10.520/2002. a l,ei n" 8.66ó193 e suas alterações. Lei Complementar n"

l:i,,1006 e suas alterações. e será regido pelas condiçôes estabelecidas no presente Edital e nos seus ârexos.

obsen ando o seguinte:

DA SISSÃO PÚBLICA DO PREGÃo PRISENCIAL

DAT Az 0410712023

HoRÁRIo LocAL; 09:ü) (Nove horas)

LOCAL DA SESSÃO: Sala da Comisão Permanente de Licitação, situede a Praça Getúlio Vergas' 72

- Centro. Riachuelo - SergiPe.

I:ornralizaÇào de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Praça Getúlio Vargas, 72 - Centro. Riachuelo -

Sergipe, no horário das 8 horrs às 13 horas;

Se no dia suprâcitado não houver expediente. o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a

esre plegão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal de Riachuelo -
Sergipe. que se seguir, se outÍa dâta não tiver sido definida pela Pregoeira.

No local acima indicado. serão realizâdos os procedimentos peÍtinentes a este Pregão, com respeito ao:

l. Credenciamento dos representântes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregãoi

2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes "Propo§a de Preços" e "Documentação

de Habilitação"r

3. Abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e exame da conformidade das propostasl

4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas;

5. Conduçào dos trabalhos relativos aos lances verbais:

6. Abertuia do envelope "Documentação de Habilitação" da licitante detentora do menor preço e

examedahabititaçãoeverificaçàodasituaçãodaslicitantesperânteâsexigênciascontidasneste
Edital:

7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregào

1.0 _ DO OBJETO DO PREGÃo

EndereÇo: PÍaÇa GetÚlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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l.l. .-\ prcsct)tc licitrção tcnr por finalidade r cortratàç:io de cmpresa especializada para REGISTRO DE
PRT-('OS CONI VISTAS A EVENTTI-{L AQUISIÇAO DE AGUA E GAS DE COZINHA VISANDO
AT'!]ND}:R AS NECESSIDADES DA PREFEITURA. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO
NIUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL corrformc disposições deste E<Jital e informaçÕes constantes

r)(r ,\nc\o I Tcrttt,r Llc Rcfçrértcil.

2.0. DOS ANEXOS DESTE EDITAL

2.1 . São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO ll: MODELO DE PROCURAÇÃO:

ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES;

ANExo IV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE TNEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS:

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO:

ANEXO VI: MODELO DA ATA;

ANEXO VII: MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO;

ANEXO VIII:MINUTA DO CONTRATO

3.0 _ DA DOT

3.1 os pagamentos serão efetuados com os Íecursos financeiros da dotação orçamentária de 2023 da

Preteitura-Fundo Municipal de Assistência e Fundo Municipal de Saúde:

4.0 - DA IMPUGNAÇ Ão, CONST]LTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMINTOS,

l.l. Até 02 (dois) dias úteis. antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento dos envelopes

..proposta dà preços- e "Documentação de Habilitaçao", qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar

esc larecimentos. providências ou impugnar os terroi d..ti inttrurento. cabendo a Pregoeira. auxiliado pelo

,..rp,r,iJn,"f solicitante do referido oúiÃ, decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas:

.1.1. Acolhitla à impugnação contra o ato convocatório. seá definida e publicada nova data para a realização

do certame. .*."to'qúràn. inquestionavelnrente. a alteração não afetar a formulação das propostas:

l.l. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou

irregu lar.i<iades srpostalnente 
"*i.tint", 

.o Inesmo até o segundo dia útil que anteceder a data-de realização

deslePregào'hipoleseemqueacomunicaçãodosupostovicionãopoderáseraproveitadaatítulode
recurs(]:

.-1.,{. Nâo serào conhecidas as irnpugnaçôes interpostas. quando vencidos os respectivos prazos legais:

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Vargas no 72 Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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-1.5. Os pedidos de esclarecimentos t'ormais e inrpugnaçÕes. reÍ'erentes ao presente Certame. será processada

c julgada na Íbrma e nos prazos previstos e deverào ser protocolados junto ao Prolocolo da Comissão
I)ennanenle de Licitação situado a Praça Getúlio Vargas. 72- centro. Riachuelo/SE. de segunda a sexla-feira
no horário de 08:00 h às l3:00 horas:

J.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem.l.l. sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente Edital. implicará enr plena aceitação, por parte dos interessados. das condições nele estabelecidas:

1.7. Inlirrmaçôes e esclarecimentos aos licitantes. notadamente relacionados às especificações do objeto.

tlestc L.dital. serão dados pelas Secretarias Solicitantes:

5.0 - t)Âs coNDI

j.l. Somente poderão pârticipar destâ Licitâção. em virtude dos valores máximos estimâdos nos itens

do c€rtame em atendimento âos preceitos do art.48, inc. I da Lei Complementar no 123' de 14 de

dezembro de 200ó, com a redação dada pela Lei Complementar no 147' de 07 de agosto de 201'l' as

Microempresas - Mf,'s e Empresas tle Pequeno Porte - EPP's assim comprovadas mediante

apresentação, no ato do credenciamento, de ceÍidão expedida, no ano em curso, pela respectiva Junta

Comercial, na forma do artigo 80 da Instrução Normativa no 103, de 30 de abril de 2007' do

DeparÍamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, e que detenham atividade compatível e

pertinente com o seu objeto;

5.2. Estarão irnpedidos de participar. direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório. os

interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir:

â) empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação:

b) consórcios de empresas. qualquer que seja sua forma de constituição:

c) etnpresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública. direta

ou indircta. !ederal. Estadual ou Municipal. bent corto as que estejam punidas. com suspensào do direito

dc c()ntrltar ou licilar cont a Administraçào Pública:

d) serr,iclor clc qualquer tirgão ou entidade vinculâda ao cirgão promotor da licitação. bem assim empresa

ila tlLral tal serr idor se'fa sttr:io. dirigente ou responsável técnico.

e) Que não comprovem seretn Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na forma estabelecida neste

Ed ital.

í) A sede da empresa deverá estar situadâ a 4km do local da Contratante'

5.3. A participação na licitação importa totâl e irÍestrita submissão dos proponentes às condições deste

Edital:

6.0 - DA CONDUÇ Ão »o cnRramr

6.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO pela Pregoeira indicado nos tennos da Portaria no

0lji2Oli. que. assistido por sua Equipe de Apoio. terá. em especial. as seguintes atribuições:

| - 0 credencianrento dos interessados:

ll - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habi litação

oES PARA PARTICIPA

Endereqo: PraÇa GetÚlio Varoas, no7) Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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Ill - A abertura dos envelopes das propostas de preços. o seu exame e a classificação dos proponentes:

lV - A condução dos procedimerrtos relalivos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço:

V - A adjudicação da proposta de menor preço. quando não houver recursot

Vl - A elaboração do Contrato:

Vll - A conduçào dos trabalhos da equipe de apoio:

Vlll - O recebimento dos recursosl e.

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído. após a adjudicação. à autoridade superior.

visando à homologação e a contratação.

7.0 - DO CRf,Df,NCIAMf,NTO

7.1 . Para Ílns de credenciamento junto a Pregoeira. a licitante deveú enviar um representante munido de

documenlo que o credencie à participação, respondendo o mesmo pela representadâ. devendo. ainda, no ato

dc entÍega dos envelopes. identificar-se exibindo a Carteira de ldentidade ou outro documento equivalente.

l.l. O credenciamento fàr-se-á:

7.1.1. Por instruntento público ou particular de procuração, este último. COM FIRIr'|A RECONHECIDA
cnr caÍório. .iuntamente com cópia do contrato social e documento com foto do sócio administrador da

eltpresa c de seu credenciado. com poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar

totlos 0s dernais atos pertinentes ao certanle. em nonle da proponente:

7.1.2. No caso de diretor. sócio, proprietário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao local'

deverá conrprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo. estatuto ou contrato

social e seus lermos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na

Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas. conforme o caso, juntaÍnente com cópia de documento

corn Íbto. devendo a docurnentação mencionada estar acompanhada de cópia ou de somente cópias

autenticadas, na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações ern

decorrência de tal investidural

7.2.3. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por processo de cópia legível e

autenticada por caÍório competeut€ ou por servidor da Administraçào.

7.j. A fàlta ou incorÍeçào do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os envelop€s

da proposta e de habilitaçâo. mas a impedirá de manifestar-se no certame:

7.4. ()s documentos pertinenÍes a estâ fase do certalne. CREDENCIAMENTO. poderão ser cont'eridos com o

r,rigirral pclo l)regoeiro e lvíetnbros da F-quipe de Apoio.

8.0 - t)o RECE BIMENTO E DA ABERTIIRA DOS ENVELOPf,S

g. l. A sessào pam recebimento e abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentos de

Habilitaçào" ."iá públi.u. dirigida pela Pregoeira e se realizará no local e horário. determinados no

preâmbulo deste Edital:

EndeÍeÇo: PraQa GetÚlio Vargas' no 72. Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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8.1. Declarada aberta a Sessão. pela Pregoeira. cada licitante deverá apresentar. por meio de seu
representante legal. declaraçào. confonne modelo enr apenso (Anexo V - "Modelo - Declaração de
Atendimento aos Requisitos de Habilitaçâo"), deste Edital. dando ciêrrcia de que cumpre plenamenle os

rcquisitos de habilitação e. em seguida. enlregar a Pregoeir os envelopes contendo â proposta de preços e os

docunrentos de habilitação:

8.3. A declaração de que trata o subitem anterior. deverá ser enlregue. separadamente. dos envelopes
"Proposta de Preços" e "Documentaçào de Habilitaçào".

8.i.1. Se a licitante não apresentar a declaração citada no item 8.2. a Pregoeira autorizará o representante

legal da empresa cont poderes para assinar documentos. que a mesma seja feita na própria sessào. ou se

ainda. a referida declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta de preços e/ou dos

docuntentos de habilitaçào. poderá. a Pregoeira. na presença de todas as licitantes, solicitar que a mesma

abra os respeclivos. retire-a e o lacre novamente.

8.J. Os cnvelopes "Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação" deverâo ser apresentados ao

I)rcsociro cm envelopes tlistintos. opacos e lacrados. contendo em seu erterior as seguintes informações:

E\V[LOP[ N'.01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PRf FEITURA IlIUNICIPAL DE RIACHUELO. SERGIPE

IRazão Social e C. N. P. J. da Licitantel
IEndereço, telefone e fax da Licitantel
PREGÃO PRESENCIAL N.. OOI/2023

E\VELOPf, N".02. D0CUMf,NTOS Df, HABILITAÇÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIACHUELO. SERGIPI

IRazão Social e C. N. P. .I. da Licitantel

lfndereço, telefone e fax da Licitantel
PRE(;Ào PRESENCIAL N'. OOI/2023

8.5. Não será adrnitido o encaminhamento de proposta por Íàx. por meio eletrônico ou similar:

8.6. o recebirnelto dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura de

Riaclrrreto - Scrgipt'. observadas as prescrições da legislação específica:

8.7. Iniciahnenti. será aberto o Envelope 0l - Proposta de Preços - e. após, o Envelope 02 - Documentaçâo

dc Habilitaç ão. tla licitante de melhor pr'()p()sta

9.0 - D.{, PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel personalizado da licitante, em uma via. redigida em

lingua portuguesa (salvo quanto a expre;sões técnicas de uso corrente). sem cotações altemativas. ressalvas'

,u.'urur. .,r,indu, ou entrelinhas. áatada. rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo

representante legal ou procurador da enrpresa licitante. alérn de conter o seguinte:

9.1.1. Identificação social. n'. do CNPJ, endereço completo. CEP. e-mail. fax e telefone da licitante. bem

cotno. conta corrente, nome e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a

serern eÍêIuados pela Prefeitura. na hipótese de sagra-se vencedora desta licitação:

9.1.1.1. o nome. estado civil. profissão. número do CPF e da Cédula de ldentidade, domicílio e cargo na

entpresa- da pessoa que ficará eircarregada da assinatura do contrato decoÍrente desta licitação.

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Varqas. no 72. Centro. CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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9. I .2. Descrição clara e detalhada do objeto. com indicação da MARCA OU FABRICANTE dos produtos e

corn indicaçào das especiticações. enr confornridade com o constânte do Anexo I - Terrno de Retàrência.
tlestc [:.dital. O proponente não de\e se limitar a sirnplesmente copiar termo de referência. quando da

tlcscriçào das características dos ProdLrtos:

9.1..i. lndicaçào do preço unitário e ttltal dos itens. em nroeda corrente nacional. expresso em algarismo e por

c\tcn\o. [{a\c'ndo diYergência entre o preço em algaristno e por e\tenso. prevalecerá este último;

9.l.J. Prazo de validade da proposta. que não poderá ser inÍêrior a 60 (sessenta) dias corridos. contados a

pâr'tir do dia subseqiiente ao da data de entrega das propostas.

9.1. Nos pÍeços proposlos e nos lances que vier a oferecer já deverão estar inclusos todos os ctlstos e

despesas decorrentes de transporte. seguros. tributos. taxas. encargos sociais. trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outros que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir no fiel cumprimento do

frrrnecimento do objeto. Não será permitido. portanto. que tais encargos sejam discriminados em separado:

9.3. As proposlas comerciais que âtenderem aos requisitos deste Edital serão veriÍicadas pelo pregoeiro

quanto a erros aritméticos. que, caso seja necessário, serão conigidos da seguinte forma:

9.1.1. se for constatâda discrepância entre valores gÍafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o

lalor por extenso:

9.j.2. se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela quantidade

corespondente. prevalecerá o preço unitário;

9.j.3. se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão será considerado o resultado

corrigido:

9...i.J. caso a licitante nào aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será desclassificada.

g..+. Nào serão consideradas vantagens não pÍevistas no Edital ou aindâ baseadas em ofertas das demais

lic itantes:

g.5. As despesas decorrentes do transporte dos produtos serão por conta da licitante vencedora:

g.6. En nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada. seja quanto ao preço. às condições de

pagam€nto. aos prazos ou a outra condição que importe modificação dos termos originais. a não ser |los

casos previstos no itenr 9.3:

9.7. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo decorrente de fato

supen eniente e aceito pela Pregoeira:

g.g. A sinrples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e

seu, Ane*os. sem prejuizo da'esirita observância das normas contidas nâ legislaçâo mencionada no

preâmbulo deste Edital;

().g. A l)roposta de Preço será considerada completa. abrangendo todos os custos necessários ao fornecimento

dos produl()s- objelo da presente licitação:

f.i0. os prcços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante. não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteraçào dos ntesmos. sob alegaçào de erro' olnissão ou qualquer outro pretexto'

9. t0 Serâo desclassificadas as propostas que nâo atenderem às exigências do te f dital e seus

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Varqas. no 72. Centro, CEP 49. 1 30-000, Riachuelo/SE
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Anc\os. càso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificullar o
j ulgamento.

IO.O - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JTiLGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1 . No dia. hora e local designados no Edital. será realizada sessão pública para recebimento das propostas

e da documentação de habilitação. devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo

credenciarnento. antes do inicio da sessào. confonne item 7 deste Edital:

10.2. Após Credenciâmento será declarada aberta a sessão pela Pregoeira. onde não serão admitidos novos

proponentes:

10.3. Aualisadas as propostas apresentadas, serão consideradas classificadas para a fase de lances. as

enrprcsas que. tendo suas propostas. atendida a todas as exigências e condições deste Edital e seus Anexos-

apresentem o menor preço uniúrio dos itens:

lt).1. Após apresentaçào da proposta escrita, não caberá desistência. salvo por motivo justo decorrente de

lirl() superverrierrte e aceilo pela Pregoeira;

10.5. A Pregoeira, com auxílio da equipe de apoio, examinará a aceitabilidade do MENOR PRf,ÇO POR
ITEM e a compatibilidade do objeto proposto com as condições especificadas neste Edital e seus anexos.

dccidindo nrotivadanrente a respeito. e procederá da seguinte forma:

10.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas escritas que:

10.6.1. Forenr elaboradas em desacordo com os teÍrnos deste Edital e de seus Anexos. ou que forem omissas.

\agas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. bem como. as que

apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes;

10.6.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigente. mormente no que tange aos aspectos tributários:

10.6.i. Ofertarem preços manifestamente inexeqtiíveis. assim considerados aqueles que não venhâm a ter

denronstrado .u, uiubilidud" através de documenlação que comprove que os custos dos insumos são

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do

obicto desla licitação:

10.6..1. Consignarem preços simbólicos. irrisorios ou cotação de valor zero;

10.(r.5. Contiverem preços condicionados a prazos. vantagens de qualquer natureza ou descontos não

prer istos neste Pregào. inclusile financiamentos subsidiados ou a fundo perdido:

10.7. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma destas

clesc lassificadas por quaiiquer dos motivoi eláncados nos incisos do subitem anterior. será qualificado pelo

pregoeiro. prl.u irgr.iro na tàse de lances. o autor da oferta de valor do item mais baixo e os das ofertas com

preio global ate ló% ldez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos. até a

proclamaçào do vencedor;

10.8. Em não havendo. pelo menos.03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior. ou seja.

co',1preendida no per""niual de l0% (dez por cento) em relação ao mellor preço global para o item ofertado'

delerão. os autores das melhores proporiu, escritas em ordem crescente de valores. ate o máximo de 03
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(trôs). e\cetuada a rnelhor proposta. inlegrar a relação de empresas classificadas a participar da disputa de

lances verbais.

10.9.0 Pregoeiro convidará individualnente as licitantes classificadas. de forma seqüencial. a apresenlar

lances rerbais. a partir do autor da proposta classiÍlcada de maior preço unitário e os demais. em ordem

decrescente de valor. concedendo. a cada uma delas. o prazo de, no máximo. I (urn) minuto para oferta de

seLrs lances.

10.10. .\ tlesistência etn aprescntar lancc verhal. quando convocado pela Pregoeira. implicará a exclLrsão da

licitantc da clapa tle lances verbais e na nranutençào do último preço apresentado pela licitante. parâ efeito de

ortlenaçào das propostas.

10. I L A [rregor.'ira poderá. moli!âdatnente. estabelecer lalor ntínimo para redução dos lances. neste caso. a

retluçâg mininra errtre os lances será no valor de RS 0.05 (cinco centavos), para o itent. mediante prévia

conrunicaçào às Licitantes e expressâ menção na Ata da Sessão.

resultado do .lulgamento da licitaçào. a Pregoeira franqueará palavra aos

l0.ll.l. A Pregoeira poderá ao longo da sessão de disputa de lances, alterar o valor acima estipulado.

conlorme o caso para mais ou para menos, ou mesmo dispensá-lo;

10.12. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condigões do Edital e estando o seu

pÍeço compatível com os praticados no mercado, esta podená s€r aceita, devendo o Pregoeiro negociar.

visando obter preço melhorl

10.13. Não poderá hâver desistência dos lances ofertados. sujeitandG se o proponente desistente às

penalidades constantes neste Edital e na legislação aplicável ao presente ceíame;

10. l-1. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor

pleço c o valor estimado para a contratação:

lO.li, Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a

accitabilidade da primeira classificaàa. quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito'

10.16. Sendo aceitável a proposta de menor preço. será aberto o envelope contendo a documentaçào de

habilitação da licirante que a tiver formulado. para confinnaçào das suas condições habilitatórias:

I 0.1 7. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital. a licitante será declarada vencedora:

l0.lg. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatendet às exigências habilitatórias. a Pregoeira

examinará a oferta subseqüente. verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente.

na ordem de classificação, e assim sucessivamente. ate a apuração de uma proposta que atendâ ao Edital.

sendo a respectiva licitante declarada vencedoral

10.19 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior' o objeto licitado será

atljudicado em favor da proposta originalmente vencedora do Certame:

10.20. Proclamado ()

repíesentantes das empresas presentes para que. queÍendo' possam manifestar a intenção de interpor recurso

c()nIríl as decisões adotadas:

â

t0.l I Nào havendo quem pretenda recorrer. a Pregoeira adjudicará o objeto do certame em Íàvor da(s)

licitanre(s) rcnccdora(s) do item(ns) licitado(s):

\
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10.J2. Adjudicado o ob.jelo. a(s) licitanle(s) vencedora(s) terá(ào) o prazo de 0l (um) dia útil. contado da

data tle ad.iudicaçâo. parâ entregar(em). no Setor de Licitaçào desta Prefeitura. a via escrita de suas

rc\pecti\âs proposlas rlefinitilas te p.eçor. devidamente assinada pelo representante Iegal. E Íacuhado à

licitante vencedora cnlregar ao Pregoeiro. na reunião. disquete oLr pen-drive ou outro dispositivo eletrônico
contendo sua proposta inicial. para fins de atualização. inrpressào e aposição da assinatura do representante

legal:

l0.li. Atendida a exigência estabelecida no subitem ânterior. a Pregoeira. encaminhaá os autos o Prefeito

dcste MLrnicipio de Riachuelo - Sergipe, para tins de homologação do resultado da licitação:

10.24. Manitêstando qualquer das licitantes a intenção de recorrer. o processo somente será encaminhado

para fins de adjudicação e homologação do resultado após o trânscurso da fase recursal:

10.25. Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da documentação

poderá o Pregoeiro. a seu exclusivo critério. suspender a sessão respectivÀ hipótese em que comunicará às

lieitanres. desde logo. a data. o horário e o local em que será divulgado o resultado dojulgamento:

10.16. Das reuniões relacionadas com o presente certame serão lavradas atas circunstanciadas, as quais serão

assinadas pela Pregoeira. pelos membros da equipe de apoio e também pêlos representantes das empresas

prescntes à sessão:

10.17. Nas atas a que se refere o subitem anterioÍ serão consignados o nome de todas as licitantes. as

reclanrações e requerimentos apresentados. bem como as demais ocortências que interessem ao

procedimento:

10.28. Caso todas aS propostas escritas sejam desclassificadas quando do confronto com os requisitos

estabelecidos neste Ediial. podeú a Pregoeira, a seu e\clusivo critério, fixar às licitantes o prazo de 8 (oito)

dias úteis para a apresentação de novai ofertas escoimadas das causas que motivaram a desclassificação.

admitindo-se. nestâ hipótes;. a cotação de preços distintos dos inicialmente ofertados;

10.29. O prccedimento do subitem anterior poderá ser adotado também no caso de inabilitação de lodas as

licirantes. hipótese em que a nova documentação deverá ser apresentada a Pregoeira no prazo 8 (oito) dias

irteis. contado da data da lavratura dâ respectiva Ata:

10.-30. A pregoeira e/ou o prefeito dcste Municipio de Riachuelo - Sergipe poderão solicitar esclarecimentos'

pareceres e p"romover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instrução do p.rocesso, sempre

ã"" iufgur", necessário, ixando p.ro aos setor€s competentes ou às licitantes para o atendimento. vedada'

por 
" pãn" destas. a inclusão posterior de informação que deveriâ constar originariamente da

proposta/documenlação:

10.i t . Se nào houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentâção

tle tlabilitaçào" em um único tntxtento. ou. ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem

tlúr idas qLre não pt]ssarn ser dirimidas de imediato. os motivos serão consignados em ata e a continuação dâr-

\e-á cnr ses§ào a ser cottr ocada posteriorlncnte:

10.]].llarendointerrupçãodostrabalhososenvelopesnãoabertos.depoisdeseremrubricadosnofecho.
obrigatoriamente. pela Pregoeira. pelos membros ia equipe de apoio e pelos representantes legais das

liciti.tes pr"r"nt"i. tlcarãã sob a guarda da Pregoeira ate nova reunião oportunamenle marcada para

prosseguimetrto dos trabalhos:
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10.3-1. l'odas as propostas de preços escritas e os documentos de habilitação serão rubricados.
obrigatoriarrente. pela Pregoeira. pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à

scssão deste Pregão:

10.34. Após a homologação do presente certame. a licitante cuja documentação não tiver sido examinada

terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de Licitação da Prefeitura

Nlunicipal de Riachuelo - Sergipe. tindo o qual o envelope e seu conteÍtdo serão fragmentados.

I I.O. DA DOCI-}MINTA O DE HABILITA o

c \e rc lc l():

ll.l. ,{ l-icitantc, deverá apresentar a documentação de habilitação. na forma preconizada no- subitem 8.'1.

tieste' l:dital. obrigaloriatnente. dentro do F.nvelope n". 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

I l .l . l . Os docutnentos necessários à habilitaçào poderão ser apresentados em original. em cópia autenticada

p6r caÍório çu. em ctipia simples. desde que. seja apresentado o respectivo original. para conferência pelo

Prcgoeilo ou por sua equipe de apoio:

I I .l .1. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos deverão vir fora

do envelope n'. 02, a firn de evitar transtornos e facilitar os trâbalhos da Pregoeiral

ll.l.i. Para participar do presente Certame as empresas interessadas deverào apresentâr toda a

documentação comprobatória da necessiria qualificação no que se refere à:

a; Habilitaçãojurídical

b) Qualificaçãotécnica;

c) Regularidade fiscal e trabalhista:

d) Qualificação econômica e financeira:

c) Cumprirnento do disposto no inciso XXXIII do art. 7'da Constituição Federal'

I l.l - A Habilitação Jurídica será comprovada. mediante a apresentação da seguinte documentação:

I L2.1 . Registro comercial. no caso de empresa individual. através de certidão da Junta Comerciall

11.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social ern vigor. devidamente registrado' em se tratando de

sociedades comerciais. e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus

adrninistradores. No caso de alterações será admitido o estatulo ou o contrato consolidado;

lnscrição de ato constitutivo. lto caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria ern

I 1.2.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. em funcionamento no

paii. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. se a atividade

assinr o exigir. bi=m assim. documenlo em que identificados os seus adm inistradores:

l|'3.-AQualilicaçãoTecnicaseráconrprovada'rnedianteaapresentaçãodâseguintedocumentação:

ll.-i.1. Comprovação de aptidão para desempenho do

quantidades e prazos com o obieto deste certame' atra

fornecimento. comPatível

vés de I (um) ou mais

ein características.
ATESTADOS Df
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CAPA(-IDADE TECNICA. lirrlecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. devidamente
a.sirrrdo. carinrbado enr papel tirnbrado do órgão tornador.

Il..i.l. CertiÍicado ou Alvará de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária Estadual e/ou
Municipal:

I l.-.1.1.l. ('aso a licitante esteja sediada t'ora do Estado de Sergipe. deverá apresentar Certificado ou Alvará
de Funcionamento da Vigilância Sanitária da sede ou dornicílio da sua localidade.

ll..l. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será conrpnrvada. nrediante a apresenlaçào dos seguintes
docutnentos:

ll.l.l. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). atraves do rcspectiro
('onlpro!ante de Inscrição e de Situação Cadastral. emitido pela Receita Federal:

I l.-1.1. Prova de inscrição no Câdàstro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se hottler. relatiro ao

rlturrcílio ou sede do licitanle. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual:

ll.l.-.i. Prova de regularidade fiscat perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de cenidâo

runillcada erpedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Ceral da Fazenda

Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributiírios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados. inclusive os relativos a Seguridade Social - INSS (PORTARIA PGFN/RFB N" 1.751. DE 02

t)t, ()r.rTUBRo DE 201.1):

I l.l.J. I,rrrYa de regularidade tiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação da Certidão Negativa

oLr ('enidào Positiva. corn elbitos de negativa emitida p€lo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante.

pc inente ao seu rAmo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou se.ia. atinente aos débitos

estaduais:

I1.4.5. Prora de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal. com a aPresentação da Certidão

Negativa de-Iributos Municipais. do domicilio ou sede da licitante, ou ouka equivalente, na forma da lei:

I 1.4.6. Prora cle regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS. através da

apresentaçào do Cip - Cc-rrificado de Regularidade do FGTS. ernitido pela Caixa Econômica Federal.

cltnronstrando situaçào regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

I 1..1.7. prova de inexistêucia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentaçào

de cerri<lão negativa de débitos trabalhista CNDT. nos tennos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452. de le de maio de 1943 (NR)'

11.5. - A QualiÍicação econômico-financeira será comprovada. mediante a apresentação da seguinte

d0cr.rmcntaçào:

I 1.5.1. Certidâo Negativa de Falência, Concordatâ, Recuperação Judicial e Extrajudicial. expedidas

pclo ( artór.io cla Oiúihuiçao .ludicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da lnternet.

erperJidas ate l0 (Íinta) diâs- antes da data de entrega dos envelopes'

I1.6. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal- será

conrprot ado. tnediante a apresentaçào da seguinte docunlenlaçào:

I I .6.1 . A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da empresa:
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I 1.6.1.1. De que nào emprega rnenores de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e.

enr qualquer lrabalho menores de dezesseis anos. salvo na condiçào de aprendiz. a panir de qualorze

anos. conÍ'orme disposto no lnciso XXXIII. do art. 7". da ('onstituição Federal. conÍbrme modelo no

Anexo Ill ("Modelo - Declaração Relativo ao Trabalho de Menores").

I l.(r.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos. em papel timhrado (personalizado) da ernpresa

ll.6.l.l. De que nào cstá inidônea. nenl sc encontra impedida de licitar e contrâtar conl a

Âdnrinistração Pública. direta ou indireta. Federal. [:stadtral ou Municipal. bem assim. de que está

cienlc da obrigatoriedade de inlonnar a Prefeitura Municipal de Riachuelo - Sergipe a

supcrleniôncia de qualquer fal(\ que passe il caracterizar qualquer um desses irnpedirlentos.

conlirrnrc nrodelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos").

I 1.7. Serão inabilitados os licitantes que não apresentârem quâisquer dos documentos listados acima,

âprrsenlârem documentos com datâ de validade vencida ou com rasuras ou entrelinhas que ponha em

drir itla l veraci«lade tlos dados, exceto o que dispõe o art. {3, §1" da Lei Complementar n" 123/2006 e

suas allcraçr-les.

I t.8. A DOCUMENI-AÇÃO DE I-IABILITAÇÃO deverá ser apresentada em original ou por meio de

qualquer processo de fotocópia. Caso algum documento de habilitação tenha sido emitido pela Inlernet. o

mesmo terá sua autenlicidade condicionada à verificação no respectivo sítio. devendo. ainda. ser observado o

sequinle:

a) Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente, na validade, em

nome da empresa que iná participar do presente certame contendo o mesmo CNPJ e endereço

respectivo. ressalvada a exceção prevista neste Edital:
b) Se o licitante Íbr a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da rnatriz ou, se for a filial.

todos os documentos deverão estar obrigatoriarnente em nome desta, exceto aqueles que pela própria

natureza. comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz. A referida comprovação-

que é obrigatória" é de exclusiva responsabilidade da licitante:

c) Acornpanhados. quando emitidos enl lingua estrangeira, da tradução para língua portuguesa.

efetuada por Tradulor Juramentado. e devidarnente consularizados ou registrados no Cartório de
'Iítulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira. mas emitidos em língua portuguesa.

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos

e Docunrentos.

I 1.9. C onslalando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora.

serrtlo-lhe adiudicarlo o ob.ieto da licitação pelo próprio Pregoeira. na hipótese de inexistência de recursos

adm in istrativos. ttu pela Autoridade Superior. na hipótese de existência de recursos administrativos:

ll.l0. Se o licitante desatender às exigências previstas neste item. a Pregoeira examinará a otbrta

subseqtiente na ordem crescente de classificação. verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

habilitaçào. repetindo esse procedimento sucessivamente. se for necessário. até a apuração de uma proposta

que ater)da ao Edital. sendo o respectivo licitante declarado vencedor:

I L l L Por se tratar de licitação exclusiva à MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. a

cotnprovação de Regularidade Fiscal e/ou Trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do

contrato. entretanto. para assegurar a participação neste certame. delerá a microempresa ou empresa de

pequeno porte apresentar toda documentação exigida no subilern I 1.4 deste Edital. mesmo que apresente

alguma restriçào:
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ll.ll. Harendo alguma restriçào- para o caso do subitern anterior. será assegurado o prazo de 05 (cinco)
rlias írteis. cqjo tenno inicial corresponderá ao momento em que proponente for declarada vencedora do
ccnarne- prorr()gár,el por igual período. a critério da Adnrinistração. para regularização da docunrentaçâo.
paganl!-Ito ou parcelantento do débito. e emissão de eventuais certidões negativas ou positi\as com efeikr de
ccnidâo neqâti\ a:

I I . I -.1. ,\ rrào regu larização da documentação implicará decadência do d ireito à contratação. sem pre.juízo das

sançõcs prcvistas no art. 7n da Lei n." 10.520/2002. sendo facultado à Administração convocâr as licitantes
[ü11irlL'\ccnles. na ordcnr de classilicaçào. para retirada da Nota de Ernpenho. ou revogâção a licitaçào;

ll.l4. A Pregoeira nranterá. em seu poder (sob a guarda da Cornissão Permanenle de Licitação). os

docunrentos das demais licitantes pelo prazo de 30 (trinta) dias após a homologação da licitaçào. devendo as

licitantes retirá-los ao tirr imediato deste periodo. sob pena de inutilização dos mesmos.

I2.O _ IMPUGNAÇ Ão E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL

ll. I - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis

antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou

irregularidades que entende viciarem o mesmo.

I l.l .l - Caberá ao Pregoeiro decidir. no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sobre a impugnação interposta.

Se procedente e acolhida a irnpugnação do edital, seus vicios serão sanados e nova data será designada para a

rcalizaçào do cerlame.

ll.2 - As inrpugnações ao edital devem ser formuladas por escrito. impressas no papel timbrado da licitante.

carinrbadas e assinadas pL-lo Representante Legal da Empresa e protocoladas no Setor de Licitação itnpressas

c enr nlcio nragnético para fins de alimentação do SAGRES. Deve, ainda, ser anexado à impugnaçào cópia

do contrâto social da eÍnpresa. RG e CPF do sócio se interposta pelo sócio e se inlerpostâ pelo Procurador.

procuração com finna reconlrecida em Cartório, contrato social, RG e CPF do Procurador da Licitante

ll.-.i Os pedirios de esclarecirnentos devem ser tbnnulados por escrito, impressos no papel tirnbrado da

licitante. carinrbados e assinados pelo Representânte l-egat da Empresa e encanrinlrados a Pregoeira. ate

02(dois) dias úteis da data desiBnada para realização do Pregão

I3.O - RECI-]RSOS

t3.l - A manifestação da intenção de interpor recurso. pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final da

sessào. com registro ent ata da sínlese das suas razôes de recorrer, momento a partir do qual seIá concedidcr

ao interessado o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso. ficando as dernais

licitantes. desde ltryo. intimadas para apresentar as contrarrazões. em igual número de dias. que começarão a

correr do ténrino do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

li.l .l - A falta de rnanifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso. no momento da sessão

tleste pr.egào. irnplicará decadência desse direito dâ licitante. devendo a Pregoeira adjudicar o objeto à

\ encc'dora.

ll.l.l - Na hipótese da interposição de recurso. os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos

irrteressados. nos terrl()s do Art. 109. §5". Lei Federal n'8.666/93.

I -1. I .l O reculso não terá eí'eito sLrspensivo.

lj.l..l - Os reclrsos deverão ser protocolados no Setor de Licitação. dirigidos ao Prefeito Municipal. por

intermédio da Prc'goeira e observarão

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72. Centro CEP 49.130-00 0. Riachuelo/SE
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13. I .4. I - quanto a sua interposição. o prazo de 03(três) dias consecutivos. a contar da manifestação de sua

intenção de recorrer. registrada em ata:

3.1 .4.2 - a forma escrita, com a assinatura do representante legal da licitante;

13..1.4.3 - o arquivo contendo o texto em meio magnético para fins de alimentâção do SAGRES/TCE:

13.1 .4..1 - a legitimidadeeo interesse recursaisi

13. 1.4.5 - a fundamentação.

li.l.5 - Os recursos serão decididos pela Autoridade Competente no prazo de O5(cinco) dias úteis e seu

resultado comunicado as licitantes.

l{.0- IIoMOLOGAÇAQ

l-l.l - O Pregoeiro após proceder ao julgamento e adjudicação da presente licitação. submeterá o seu

rcsLrlrado à deliheraçào da Senhor Prefeito Municipal, e secretaria do FMS e FMAS com vistas à

Ironrrrlogação.

1.1.2 - A decisào da Pregoeira somente será considerada definitiva. após homologação realizada pelo Gestor

do Município.

r5.O - ANULA E REVOGA
- Por razÕes de interesse público, deconente de fato superveniente. devidamente comprovado.

pertinente e suficiente para justificar tBl conduta, â Administração poderá revogar a presenle licitação.

devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, medianle parecer escrito e

dev idanrente fundamentado:

15.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de indenizar-

ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal n'8.666/93:

15.-t - No caso de desfazimento do processo licitatório. é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

de l'esa.

Ió.0. CONTRATO.-.

I 5.1

16. I A Administraçào convocará a(s) Licitante(s) Vencedora (as) para assinatura do contrato, devendo a(s)

mesma(s) comparece(em) a Prefeitura Municipal no prazo máximo de O5(cinco) dias úteis do recebimento

tla corrv,,caçãd. sob pena de decair à contrataaão, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 8l da Lei

Federal n" ti.666/93 e postcriores alteraçÔes.

16.l.l , Caso a adjudicatária se recuse a assinar o contrato. a Administração convocará as licitantes

remanescentes. n, oid", de classiÍicaçào. para fornecerem o objeto contratado. facultado ao Pregoeiro

negociar diretamente com as licitantes a fim de obter uma melhor oferta'

16.2 - O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez por igual período. quando solicitado pela

licitante durante o seu transcurso e desde que sejâ apresentado motivo que justifique a prorrogação, aceito

pela Administração.

l6.i - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo de Contrâto. dentro do prazo acima
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nrencionado camcteriza o descumprimento total da obrigação assumida. su.ieitando-se às penalidades
cstahclccidas na Miruta de Contralo- Anexo Vll deste Edital.

I6.-l - Decorridos 60(sessenla) dias da data de abertura das propostas. sem convocação para a contratação.
ticant as ad.jLrd icatárias liberadas dos compromissos assumidos.

16.5 - ( onsitlera-se conlo parte integrante do Contrato. â Proposta Vencedora e seus Anexos. bem conto os

tlcnrais elcnrentos concenreirtes à licitação que servirem de base ao processo licitatório.

I 7.0 _ SANÇOES E ADMINISTRATIVAS

l7.l As sanções adminislrativas sàrl

l7.l.l-advertência:

I 7. | .l nrulta:

17.1.3 - suspensão temporária para participação em licitaçào
Adnr inistração;

impedimento de conlratar conl ae

I 7. I .,1 - declaração de inidoneidade.

17.2 - As sanções administrativas serão aplicadas conforme estaklecido na Minuta de Contrato (Anexo

vil).

l7.l - Da aplicação das penalidades cabeú recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis a contar da intimação do ato.

r6.0 - DAS CONDIÇ ÕES Do FORNECIMf,NTO DO OBJf,TO

18.1. O seu reccbimenro dar-se-á de acordo com o art 73. inciso ll, alíneas "a" e "b". da Lei 8-666/93- cont

a llcraçirc's p()stcr-iot'cs:

1g.2. As tnanulenções. objeto desta licitação. serào realizadas contbrme a necessidade

EXCLUSIVAMENTE NA SEDE DO MUNICiPIO DE RJACHUELO/SE, f,M

õliasrisêiúEIvro pnópruo DA coNTRATADA coM ESTRUTURÂ NECESSÁRIA A
pRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. rnediante aUtorização do órgão competente. quando necessário. durante

todâ a setnana. ern horários e quântitativos previamente deÍinidos pela Administração.:

1g.3. A prestaçào dos serviços. ob.ieto do contrato. deverá ser feito durante o prazo de vigência estahelecido.

FiItlo este. as paíes não podc-iào erigir Lrnra da outra o eraurintento dos qrrantitatiros preristos no

i.\tt.111Ct1to Cotl\ocatório. pOr. n,.rn,',',",t-t" estimati\oS. ctlnSitlerando-se perÍêitanrente realizadO o ob-iettr

ctrntratttal.

18.{. Â pr.csraçiig dos scrr iços c\ecutado enr clesacordo cortt o estipulado neste instrumento e na proposta dtt

;rLlirrtlicatár io scrá rc-ieitado. parcial ou t()talnlente. conÍirrtnc'o caso:

--.i doctrmenlos:

19. l.l -Notâ(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s):

Endereço: PraQa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000. Riachuelo/SE
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l(). l.l - Prora tle regu laridadc .jLrnt) as Fazendas Fcderal. l:stadual e Municipal. ao INSS e ao FCTS.

19.2 - Hatendo disponibilidade llnanceira e curnpridas as formalidades. o Município de RIACHUELO
et'etLrará o pagarnenlo das làturas até o trigésimo dia dâ âpresentação das mesmas na Tesouraria
Municipal,

19.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrâto deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o art. 7"§ 2". inciso IIl. da Lei n" 4.320/1964. art. 5" e

7". § 2". inciso lll. da t.ei n" 8.666/93.

2O.O _ REAJLISTI DE PREÇO

Itl.l - Nào haverá reajuste de preço

2 r .0 l)IsPosI ES I IN-{IS

ll.l - ( onsoanre disposiçào da Lei F'ederal n" 8.666/93, a Administração. caso tenha conhecimento posterior

ao .iulgamenlo da licitação sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira. técnica ou

adrrinistrativa da ad.iudicatária. mediante despacho fundamentado. poderá desclassificar a licitante

rcnccdora da plcsente licitação. mesnro já tendo ocorrido a assinatura do Termo de Contralo e retirada da

Nota de Ernpenho. sc,tn que caiba à mesma o direito à indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de

aplicaçào das sanções cabíveis. assegurado o contraditório e a ampla defesa.

ll.: - 
^ 

participaçào nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste Pregào.

inclusire tlos seus anexos. sujeitando-se a licitante as sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal no

8.666t93.

Riachuelo/SE. l9 de junho de 2023

22.j - Será facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior. em qualquêr fase da licitação. a promoçâo de

diligência {estinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusào

posterior de documentos ou informações que deveriam constar originalmente na Proposta.

l2.J - 0 Pregoeiro prestâá todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licita§ão. sobre o

l--dital c seui Anexirs. estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira. das 08hs00min às

I lhs0Ornin. na prefeirura Municipai tJe RIACHUELO. ou pelo teletbne indicado no preâmbulo deste Edital.

ll.5 - Nào havendo expediente no dia marcado para a abertura dos envelopes. ficará a reunião adiada para o

prirneiro dia útil subseqiiente. à nresma hora e local.

ll.6 - Os casos omissos serâo resolvidos pela Pregoeira com base na legislação pertinente'

:.j C.nstitui anexos deste edital: I- Ternro de Referência: Il - Declaração de Comprometimento: III -

lllodelo de ( ana dc Representaçâo: IV - Motlelo dc Proposta: V - Declaraçào de cumprimento aos

requisitos de habilitaçâo: Vl Declaração de Inexistência de Ernpregados Menores e Vll - Minuta do

Cor)tralo.

12.8 - O aviso da presente licitaçào encontra-se publicado nos seguinte meios: Quadro de Avisos da

PreÍêitura Municipal de RIACHTJELO/SE. Diário oficial do Municipio de Riachuelo.
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PRfGOEIRA

,{NEXO I

TERMO DE REFERENCIA
MA RO RE OS
PREG PRES CIAL

1 - OBJETO

1 1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual aquisiÇáo de

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas. no 72. Centro, CEP 49 1 30-000, Riachuelo/SE
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AGUA MINERAL E GAS DE COZINHA para atender as demandas de Prefeitura Municipal dê
Riachuelo/SE, bem como dos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social e do Trabalho. de
acordo com as especrficaÇôes. quantitatrvos máximos e condrçóes minimas abaixo apresentadas.

I.l.l. l.stc I'regão i' destinado. t..\( l_t st\ ,\\il..\ l'Í. para as Microempresas c Empresas de

l)rqucno I'orte, com e\ceçâo l)O ITEI\I 2, o qual será para amplà concorrênciâ, respaldado
ní)s telmos no àrt. {8. inciso I e lll da Lci Federal n" 12-3/200ó e suas alteraçôes e Decreto
FcdrrtI 8.5-1lt/20| 5.

1.f .2. Alertamos a todos os licitântes que o ITEM 115 (21,92yo - 167 unidades) foi em razão do
desnrcmbramento em razão da erigência contida no art. {8, III da Lei Federal 12312006.

l.l.-3. Se o mesmo licitante vencer a cota principal e resenada deverá apresentàr o mesmo

valor para ambas, inclusive o menor dentre eles.

1.2. O prazo de vigência da ata de rêgistro de preços é de 12 (doze) mesês a contar da assinatura da

nos termos do que dispÕe o inciso lll do § 3" do artigo 15 da Lei no 8.666/93 e, consequentemente não
prorrogável na forma do art. 15, § 3', lnciso lll, da Lei n" 8.666/93.

2. ,ITISTIFICATIvA E OB.IETIVO DA CONTRATACA()

l.l o ohjeto que se pretende registrar preço será para atender em aquisições futuras. objetivando

dar condiçõcs de trabalho ao lirncionalismo. permitindo assim, melhor desenvolvimento das

atir idacles de cada setor requisilante.

2.2 - Será licttado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamênte nos

perfilhados do art. 3o, incisos l, ll, lll e lV, do Decreto Federal n" 7 .89212013 e do Decreto Municipal de no 053

de 01 de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

ll'f;: 
'il'ii#'1" 

Resistro de Preços poderá ser adotedo nas

1- quando, pelas caracteristicas do bem ou serviço, houver

necessidade de contrataçôes frequentes;
ll - quando íor conveniente a aquisiçáo de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por

unidade de medida ou em regime de tarefa;
lll - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a

programas de governo; ou
iy I quando, pela natureza do objeto' não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Admintstração'

2 3 Do quantitativo demandado:

23j - Os órgãos contratantes nâo eslarão obrigados a contratar os quantatativos totais dispostos

neste Termo de Re-ferência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3. ESCOLHA OA MODALIDAOE OE LICITAçÂO: A modalidade de Licitaçáo denominada pregáo e a

modalidade licitatória mais utilizada para aquisiçÕes pÚblicas, isso porque proporciona, através de suas

InovaÇÕes, um processo que permite uma economia de tempo e dê dinheiro pÚblico Ressalta-Se abaixo as

vantagens vinculadas as inovaçóes, caracteristicas do pregáo, como uma maioÍ transparência na lnversão

das fáes: classificaçáo e habilitaçào, Celeridade (inversâo das fasesi publicidade; uma únic€ fase recursal'

umaúnicapessoa,pregoeira,responsávelresultandoemdecisÔesrápidas);BeneficioparaMicroempresas
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QTD MARCA V. UNITUNDITEM ESPECIFICAÇAO

GL 6.400ÁGUA MINERAL - GARRAFÃO: ÁGUA
MINERAL SEM GÁS, EMBALAGEM EM
POLICARBONATO TRANSPARENTE,
FORNECIDO EM GALÔES DE 20 LITROS.
PH DE 9.2 A 25 VASILHAME EM ACR|LICO
E BORRACHUDO.

1

UND 503DE COZTNHA (GLP 13-
PARA BOTIJÃO 13 KG), EM EMBALAGEM
ORIGINAL E INTACTA, LACRE EM
PERFEITAS CONDIÇÔES, DISTINTIVO
(ETIQUETA) INFORMANDO NOME DO
FABRICANTE. DATA DE

FABRICAÇÃOA/ALIDADE E PESO
LIQU IDO-REGISTRO NA ANP

AMPLA CONCORRÊNCIA

RECARGA DE2

40UNDCASCO DE BOTIJ
LIOUEFEITO DE PETRÔLEO (GLP) COM
CARGA, DIMENSÔES DO CILINDRO PARA
P13. COM APROXIMADAMENTE: ALTURA
475 MM: CILINDRO CARREGADO,
DIAMETRO EXTERNO 360 MM;

CAPACIDADE 31,I, COM VÁLVULA DE

SEGURANÇA. PRODUTOS
DESENVOLVIDOS SEGUNDO A NORMA
ABNT NBR S4oO.RECIPIENTES

lrnerusponrÁvEts DE AÇo PARA GÁs
LToUEFEITO DE PETROLEO (GL P)

Ão PARA GAS3

38 000UNDFcue utNeRaL coPo 3oo ML
MINERAL SEM GÁS, EMBALADA EM COPO
TRANSPARENTE COM CAPACIDADE DE
3OOML CADA, PH92 425

ÁGUA4

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA MTINICIPAL DE RIACHUELO

e empresas de pequeno porte; Utilização do sistema de registro de preços juntamente com o pregão -
simplificaÇão de procedimentos. acessibilidade maior, aumento de concorrentes Fase de lances poÍ mais
concorrentês e negociaçáo direta com o primeiro classificado, mais - economaa para AdministraÇáo Pública
na escolha da proposta com melhor preÇo.

3.1. Sem deixar de mencionar que o objeto ora solicitado se enquadra perfeitamente nos termos do art. 1o,

ParágÍafo único da Lei 10.52012002, no tocante a bens de natureza comum, in verbis:

"Art. ío. Para aquisiÇão de bens e serviÇos comuns, poderá ser adotada a
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lêi.

Parágrafo único. Consideram-se bêns e serviÇos comuns, para os fins e
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrÕes de desempenho e qualidade
possam seÍ objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçÕes
usuais no mercado."

3 2 CRITERIO DE JULGAMENTO DA LICITAçÃO: O objeto licitado, caracteriza-se como de nalureza
comum tendo em vista que são geralmentê oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis
entÍe sr, de modo a permitir a decisáo com base no MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o Art. 45

§1' rncrso I da Lei no 8.666/93 e Art. 4 inciso X da Lei 10.520102, por meio de especificaçÕes usuais
praticadas no mercado

4 - ITENS E QUANTITATIVOS

EEndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72. Centro. CEP 49.130-000, Riachuelo/S
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ITENS E QUANTITATIVOS POR ORGÃO PARTICIPANTE

l).\ llAllll.l t.\(,io

5.1 - Como condiçâo prévia ao exame da documentação de habilitaçâo do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condiçÕes de

/\tt

5 RECARGA DE GÁS DE COZINHA (GLP í3-
PARA BOTIJÃO 13 KG), EM EMBALAGEM
ORIGINAL E INTACTA, LACRE EM
PERFEITAS CONDIÇÔES, DISTINTIVO
(ETIOUETA) INFORMANDO; NOME DO
FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO/VALIDADE E PESO
LIQUIDO-REGISTRO NA ANP

DESMEMBRAMENTO OO ITEM 2 - art.48,
il DA LEt 123t2006.

UND to/

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND PMR SEMED FMS FMAS TOTAL

1 AGUA MINERAL GARRAFAO: AGUA
MINERAL SEM GÁS, EMBALAGEM EM
POLICARBONAÍO TRANSPARENTE,
FORNECIDO EM GALÔES DE 20 LITROS,
PH DE 9.2 A 25'.VASILHAME EM
ACRiLICO E BORRACHUDO,

1.500 3100 1 .000 800 6 400

2 RECARGA DE G DE COZINHA (GLP
13- PARA BOTIJÂO 13 KG), EM

EMBALAGEM ORIGINAL E INTACTA,
LACRE EM PERFEITAS CONDIÇÔES,
DISTINTIVO (ETIOUETA) INFORMANDO:
NOME DO FABRICANTE, DATA DE

FABRTCAÇÂO/VALIDADE E PESO
LIOUIDO.REGISTRO NA ANP,

UND 60 500 50 670

CASCO DE BOTIJ O PARA S

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) COM
CARGA, DIMENSÔES DO CILINDRO
PARA P13, COM APROXIMADAMENTE:
ALTURA 475 MM, CILINDRO
CARREGADO; DIÂMETRO EXTERNO 360

MM. CAPACIDADE 31 1: COM VÁLVULA
DE SEGURANÇA, PRODUTOS
DESENVOLVIDOS SEGUNDO A NORMA
ABNT NBR 8460-RECIPIENTES
TRANSPORTÁVEIS DE AÇO PARA GÁS
LIQUEFEITO DE PETROLEO GLP

UND 10 '10 10 10 40

AGUA MINERAL coPo 300 ML GUA

MINERAL SEM GÁS, EMBALADA EM

COPO TRANSPARENTE COM

CAPACIDADE DE 3OOML CADA. PH 9,2 A
25

UND 20 000 7 000 6 000 38 0004

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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DIiCL ARACOES:

DeclaraÇáo de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.o

partrcrpaçáo. especialmente quanto à existência de sanÇão que impeÇa a participaÇão no certame ou a
futura contrataÇão. mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TÍibunal de Contas da Uniáo (https://certidoes-
apf apps.tcu.gov br/)

5.3 - Será realizada. também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas-CEIS Íhttp /i www. portalllansparencia.gov. br/sancoes/ceis), por força do artigo '12 da
Lei n' 8.429. de 1992, que prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsávêl pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de conlratar com o Poder Público, inclusive por inteÍmédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio maloritário.

5.4 Caso atendidas as condiçÕes de participaçáo, a habilitaÇáo dos licitantes será verificada por
meio do sistema, em relação à habilitaÇâo jurídica, à regularidade fiscal e tÍabalhista, à qualificaçáo
econômica financeira e habilitaÇâo tecnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complêmentares, necessários
à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-
los em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaÉo.

5 6 Somentê haverá a necessidade de comprovação do prêenchimênto de requisttos mediante
apresentaÇáo dos documentos originais não-digitais quando houveÍ dúvida em relaÉo à integridade do
documento digital

57 Náo serão aceitos documentos de habilitação com indicaÉo de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da fllial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

S.9 SeÍâo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de nÚmeros de

documentos pertinentes à Certidão Coniunta de Débitos Relativos a Tributos Fedeíais e à Dívidâ Ativa da

Uniáo. emitidâ pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pêla Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional. por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centrâlizado

devendo, deSta foima, apresentar o documento comprobatÓrio de autorizaÉo para a cêntralização.

5 10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaÇão:

6

61
da Lei n.o 10 52012002

6 2 Declaraçâo de náo utilizaçáo de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.o 4.358/02 e ao

lncrso XXXlll, do Art 7" da CF.

6 3 DeclaraÇão, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como

microempresa ou ómpresa de pequeno porte, microêmpreendedor individual, estando apto a usufruir do

tratamenio favorecido estabelecado nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complemêntar no 123, de 2006. de acordo com

o § 1" do art. 13 do Decreto Federal no 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a empresa

apresente a Certidáo Simplificada expedida pela Junta Comercial

7 HAI'ILITAÇÃo.luniurcr
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7.1 No caso de empresário indivadual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede,

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI Certificado da Condição de
I\4icroemprêendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaÇão ficerá condicionada à verificaÇão da autênticidade
no sítio www. portaldoemoreend edor.qov.br:

7 3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constrtutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradoÍes;

7 4 lnscriÇão no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência,

7.5 No caso de sociedade simples: inscriÇão do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6 No caso de cooperativa: ata de fundaÇâo e estatuto social em vigor, com a ata da assemblela que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civildas Pessoas Juridicas da
respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971,

7.8 Os documentos acimâ deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da consolidaçáo
respectiva.

7.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia)

DA REGI.]LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7 1 - Prova de inscriÇáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
F isicas conforme o caso,

7.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Necional, mediante apresentaçâo de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria de Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da
Fazenda Nacaonal (PGFN), referente a todos os cÍéditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas admintstrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Con1unta no

1.751, de O2l1Ot2O14, do Secretário da Receita Federal do BÍasil e da Procuradora- Geral da Fazenda

Nacional.

7.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

7

7.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatÓrio,

deverá comprovar tal condiÇáo mediante declaraÇáo da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

outra equrvalente. na forma da lei.

7.T Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitante, relativa à

ativldade em cujo exercicio contÍata ou concorre,

7I prova de inexrstência de debitos inadimplidos perante a justiÇa do trabalho, mediante a

Endereco: PraÇa Getúlio Varqas, no 72. Cenlro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

7 .7 . No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pâís: decreto de autorizaçáo.

7.2 - Prova de inscriÉo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.3 Prova de regutaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
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apresentaÇáo de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrêto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943,

I I Caso o licitante detentor do menor preço sela qualiÍicado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentaçâo exigida para efeito de comprovaçáo de regularidade fiscal e
trabâlhista, mesmo que esta apresente alguma restriÇão, sob pena de inabilitação.

I 10 Havendo alguma restrição na comprovaÇão da regularidade fiscal e trebalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o pÍoponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administraçâo Pública, para a
regularizaÇáo da documentaçáo. pagamento ou parcelamento do debito, e emissáo de eventuais certidóes
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, confoÍme dispóe o art. 43, § l" da Lêi Complementar
n.'12312005. com a redação dada pela Lei Complementar n.'14712014.,

It. I Cornpror ação de aptidão para o l'omecimento em camcterísticas. quantidades e prazos

courpati\cis conr o otr.ieto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de
atcstado (s) l'ornecido( s ) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9 3 Licença Sanitária Estadual, ou Municipal, que comprove junto à mesma de instalaçÕes
compativeis com os itêns 01 e 04;

I 4 Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, em plena data
de validade paÍa os itens 02, 03 e 05;

9.5 Será inabilatado o licitante que não comprovar sua habilitaÇâo, seja por náo apresentar quaisqueí
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

I6. O licitante provisoriamente vencêdor em um item. que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (DeclaraÇões e Habilitaçáo
JurÍdica - Regularidade Fiscal e Trabalhista, QualificaÇão Econômica e Financeira), isto, somando as
exigências do item em gue venceu (Habilitação Tecnica), ê assim sucessivamente, sob pena de
inabilitaÇão, além da aplicagáo das sançÕes cabÍveis.

17 Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9. QUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

I 1 Certidáo negat,va de falência ou concordata, expedida pelo Cartôrio de Distribuiçáo da sede da
lrcttante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no
próprio texto data de valrdade drferente,

I0. T]\TRE(;A E CRITERIOS DE ACEI TACÃO D() OB.IETO.

1'1 1 - As entregas dos ITENS 1, 2 e 5 deverão ocorrer de FORMA IMEDIATA (máximo de 01HOOM|N),
os ITENS 3 e 4 deverão ser entÍegues no máximo de 03 (três) dias, contados da ordêm de
fornecimento.
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8.1 I - A não reeularizaqão da documentacão no prazo acima previsto. implicará decadência do
direito à contratacão. sem preiuízo das sancões orevistas no art. 8l da Lei n'8.666. de 2l dejunho de
199-1. sendo facultado à Administracão convocar os licitantes remanescentes. na ordem de
classiticação. para a assinatura da ata de resistro de preços. ou revogar a licitacão.

8. OUALIFICACÃO TÉCNICA
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I l.l - A Contratante poderá re.ieitar. no todo ou em parte. o ob.ieto contralado em desacordo com as
especiÍicaçties e condições deste "l ermo de Referência. do Edital e do Contrato. fixando prazo para
a regularização.

I l.i - A Conlratada deverá reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. e
dentro do prazo estabelecido pela Adrninistração. as partes do objeto deste Edital e seus Anexos. em
que se verificarem vícios. defeitos. ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da
csccuçào de sen iços.

11 4- O obJeto desta licitaçáo deverá estar de acordo com as normas legais vigentes

I I. 0I}ITIGA('OES DA CONTRATANTE

12 1 São obrigaÇÕes da Contratante

12 1 1. RecebeÍ o objeto no prazo e condiÇôes estabelecidas no Edital e seus anexosl

I .1. ollRlGA('otas DA ( ONTRAT AI)A

12 12 Verificar minuciosamente, no prazo fixedo, a conformidade dos serviços contratados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.

12.1.3. Comunicar à Contratade, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituÍdo, reparedo ou corrigido;

12 1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da contratada, através de
comissáo/servidor especialmente designado;

12;1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos:

12.2. A AdministÍação não responderá por quaisquer compromissos assumados pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execuÇâo do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da contratada, de seus empregados. prepostos ou subordinados.

13 1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuriáo do
ob,eto e. ainda:

13 1 1 Efetuar o objeto em perfeitas condiçôes, conformê especificações, prazo e local constantes neste
Termo de Referência;

13 1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.07g, <le í990i;

13 1 3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeilos;

13.1 4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data
limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇâo;

13.1 5. Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇÕes assumidas,
todas as condiÇóes de habilitaÇáo e qualificaçáo exigidas na licitaÉo;
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I

142 A fiscalizaçáo de que trata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, náo implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no I 666, de 1993.

14 3 O representante da AdministraÇào anotará em regrsúo próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaÇâo das falhas ou defêitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveas.

DO I'A(;AMENTO

151 O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

15 1 .1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do aft.. 24 da Lei 8.666, de 1993, deveráo ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis.
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei no 8.666. de 'lgg3

152. Considera-se ocorrado o recebimento da nota fiscal ou Íatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

153 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da
regulandade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaÇáo
mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993.

15 4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada náo tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensaçáo financeira devida pela
Contratante, entre a data do vênÕimento e o efetivo adimplemênto da parcela, é calculada mediante a
aplicaÇão da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios,

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parceÍa a ser paga.
| = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I :0.00016438
I-(t'X) . :'-rtr

TX - Percentual da taxa anual = 6-9o

16 1 Revisáo dos preços: Os preços sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentaÇâo das propostas

16 1.1. Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual reduçáo dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo eo Órgáo
Gerenciador promover as negociaçÕes Junto aos fornecedores observadas as disposiÇ contidas na
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I]. DO ('ONTROLE E FISCALIZACÃO DA EXECIJCÃO

14 1 Nos termos do art 67 Ler no 8666. dê 1993. sêrá designado representante para acompanhar e
íÊcaltza( a entrega dos produtos, anotando em registro própÍro todas as ocorrências relacionadas com a
execuÇáo e determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou dêÍeitos observados.

t6. lx) l{t,tA,f t sl'[.
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alínea d do rnciso lldo caputdoart 65 da Lei no I666 de 1993

16.'1.2. Na ocorÍência do prêço rêgistrado tornar-sê superioÍ ao preço praticado pelo meÍcado por
motivo superveniente, o Orgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a reduÇão dos
preÇos aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.1. Será respeitada a ordem de classiÍicação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado

16 122. As Fornecedoras que náo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberadas do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade.

'16 1.3 Na ocorrência dos preços registÍados nesta Ata tornaÍem-se infeÍiores aos praticados pelo
mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgáo Gerenciador poderá:

16 1 3 1 Lrberar a FornecedoÍa do compromisso assumrdo, caso a comunicação ocorra antes da emissáo
da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados, e

16 1 3.2 Convocar as demais fornecedoras, para assegurar igual oportunidade de
negociação.

16.1 1 3 Nâo havendo êxito na negociaçáo, o Ôrgão GerencradoÍ procederá a revogaçào da Ata de
Registro de PreÇos. adotando as medidas cabiveis para obtençáo da contrataçáo mais vanta.iosa.

17. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

17 .1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 1 0.520, de 2002, a Contratada que:

17.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçÕes assumidas em decorrência da
contratação.
17 .1 .2. Ensejar o retardamento da execuÉo do objeto;
17 1 3 FalhaÍ ou fÍaudar na execuÇão do contrato.

17 1.4. ComportaÊse de modo inidóneo,

17 1 .5. CometeÍ fraude fiscal;

17 2. Pela inexecuçâo total ou oarcial dc objeto deste contrato, a AdministraÇão pode aplicar à
CONTRATADA as segurntes sançÕes:

17.2 1. Advertência, por faltas leves
significativos para a Contratante.

assim entendadas aquelas que não acarretem preluízos

17 2 2 Multa de 0.5% ao dia, âplicada sobre o valor dos produtos faltantes. no caso de atraso na entÍega,

17 2.3. Multa de 109'o. aplacada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por
culpa da contratada,

17 2.4. Multa de 10%
Nota de Empenho,

âplicada sobre o valoí do contratc no caso de recusa inJustificada em retirar a

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras
obrigaçôes previstas neste edital e seus anexos.

17 .2.6 A multa será aplcada até o |nrte de 10o/o (dez por cento) sobi'e c valor da contratação, e poderá
ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Munrcipel de Riachuelo/SE, ou cobrada
diretamente da empresa, amigavel ou Judicraimente.
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17.2.7 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória. no mesmo peÍcentual do subitem acima.
será aplicada de Íorma proporcional à obrigação anadimplida,

17 2I Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos,

17 2.9 lmpedimento de licitar e contÍatar.com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou
Municipios pêlo prazo de atá cinco anos;

17 2 10 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quarsquer das hipóteses previstas como infrâçáo administÍativa neste deste Termo de Referência.

17 2.11 Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública, enquanto
perdurarem os motivos dêterminantes da puniÇão ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própraa autoridade que aplicou a penalrdade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contrâtante pelos pre.,uízos causados:

17 3 As sançôes previstas neste termo poderâo ser aplicadas à CONTRATADA.iuntamente com as de
multa. descontando-a dos pagamentos a serem efetuados

17 4 Tembém ficam suieitas às penalidedes do art. 87. lll e lV da Lei no 8.666, de 1gg3, as empresas
ou profissionais que:

17 4.1 Tenham sofrido condenaÇáo deflnitiva por praticar, por meio dolosos, fraude flscal no
recolhrmento de quaisquer tributos;

17 4 2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçâo;

17 4 3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
rlicrtos praticados.

17 5 A aplicaÇão de qualquer das penaüdades previstas Íealizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no
8 666. de 1993. e subsidiariamente a Lei no 9.784. de 1999

17 6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

17.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridede competente.

17.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela condula do
licitante, a Administraçáo poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artago 419 do Código
Civil.

17 I A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideração a gravidade da
conduta do infratoÍ, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
pnncipio da proporcionalidade

17 9. Se, durante o processo de aplicaçâo de penalidade, se houver indícios de prática de infração
adminlstrativa tipificada pela Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013, como ato lesivo à administraçâo
pÚblica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabrhdade da empresa deveráo ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado. para ciência e decisão sobre a eventual instauraçáo de investlgação preliminar ou Processo
Administrativo de ResponsabilizaÇão - PAR.

17 10 A apuração e o julgamento das demais infraçôes administrativas náo consideradas como ato
lesivo à AdministraÇáo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no'12.g46, de.lo de agosto de
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2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa

17 11 O processamento do PAR nâo interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuraÇão da ocorrência de danos e prejuízos à Administraçáo Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participação de agente público.

17.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da Uniáo, Estado e
MunicÍpio, e no caso de suspensáo de lacitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de
Fornecedores, por igual perÍodo sem preluizo das multas previstas neste documento e nas demais
cominaÇÕes legais.

III. T,STIi!IATI\'A DT] PRT]('OS E PREÇOS REFERT]NCIAIS

18 1. O custo estimado da contrataÇão será tornado público após a fase de lances
I9. DOS RECLIRSOS ORCAMENTÁRTOS.

19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos
recursos consrgnados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, do
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho para os
exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão
contratante, tomada as cautelas de realizaçáo de empenho prévio a cada necessidade de compra,
cuJos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas
Notas de Empenhos. com dotação suficiente. obedecendo à classificação pertinente, sendo
desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.

ANEXO II

MODELO-PROCURAÇÀO

(em papcl timbrado rla empresa)

Endereço: PraÇa Getúlio Varqas. no 72, Centro, CEp 49. í 30-OOO. Riachuelo/SE

PRT(;ÃO PRESENCIAL NO OOI/2023
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-(razãoSocialdaempresa)-.inscrilanoCadasIroNacionaldePessoas

.ltrritl icas sob o rr" corn scde na Rua (endereço completo)_. por seu

[cl]re\enlantc lcgal atraixo assinado(a). nomeia e constitui. pelo presente instrumento de mandato. seu

plocurador o Sr. _(nonrc conrpleto do constituído) . brasileiro(a). estado ci\ il.
portâdor(a) da (cidLrla de ldcntidade n" - SSP e do CPF n" residente e

tiorniciliadrÍa). nesta ('idade. na Rua (endereço completo)_. a quetn confere
antplos poderes para l'ornrulaçào de lances verbais. oÍ'ena de descontos. renúncia ao direito de interposição
de recursos. assinar atas. declarações e documenlos. enfim- para a prática dos demais âtos do Pregâo

Presencial SRP n" _/20_ - PrefeitLrra Municipal de _ - Sergipe.

l-ocal e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
RG n"

PRT]GAO PRESEN('IAL NO OOI/2023

ANEXO III

I\loDfLo - DfcLARAÇAO RELATTVA AO TRABALHO Df MENORES

(cnr l)àpel tinrbrado dà empresn)

I{c-t.: Plesào l)rcscncial SRP n" XX/102i

Endereço: PraÇâ Getúlio Vargas, no 72, Cenlro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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(raZãoSocia|daempreSa)-.inscritanoCNPJsobon. . por

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA. sob as penas da lei. que não possui em seu quadro de

pessoal entpregado(s) conr menos de l8 (dezoib) anos em traballro notumo. perigoso ou insalubre e de l6
(dezesseis) anos enr qualquer trabalho. salvo na condiçào de aprendiz. nos termos do inciso V. do artigo 27.

da t-ci 8.666/91. acrescido pela Lei n' 9.854. de 27 de outuhro de 1999. com alterações posteriores.

Assinatura e carimbo do representante legâl
CPF n"

RG n"

PREGAO PRESEN('IAI- NO IX)Ii2O23

ANEXO IV

]!IOI)[LO - DTCLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIÂ DE FATOS IMPEDITIVOS

(enr papcl timbratlo tla entprcsa)

Rel'.: Pregào Presencial SRP n" XX/1022

-(razàosocialdaempresa)-.inscritanoCNPJsobono-.por

scu rcpresL'Íltante legal abaixo assinado. DECLARA. em conformidade com o disposto no Edital do Pregão
Presencial SRP n" _/20_. de que nào está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar conr

a Administraçào Pública. direta ou indireta. Federal. Estadual ou Municipal. bem assim. de que está ciente da

Endereço: PraÇa Getúlio Varqas, no 72.Cento, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

[-ocal e data
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obrisatoriedade de infonnar a ['retàittrra iVlunicipal de - Sergipe a superveniência de qualquer

fàto que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos

Loca I e data

Assiníltura e carinrbo do representante legal
(PFn"
RG n"

PRE(;AO I'RESE),iCIAL No 001/2023

ANEXO V

(em papcl timhrado da emprrsa)

Rel.: Pregão Presencial SRP n" XX/2022

_-( razào social da enrpresa)_. inscrita no CNPJ sob o no _. por
setl repÍesentante legal abaixo assinado. DECLARA. para todos os efeitos legais. que cumpre plenamente os
REQIIISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no Editâl do Pregão Presencial SRP n. _/20_, para sua

elctir:r participaçào do referido Certame.

Endereço. PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachueto/SE
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[-ocal e data

Assinatura e carinrbo do representante legal
CPFn"
RG n'

ANEXO VI

Aos _ dias do mês de do ano de 2O_, O MUNtCiPtO DE RTACHUELO,
com sede na PraÇa Getúlio Vargas, 72 - Centro - Riachuelo/SE, rnscrito no CNPJ/MF sob o n.
1 3. 128.897/0001-85, neste ato representada por sua Prefeita a Sra. )üXXXXXXXXXXXXXXX,
doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, a PREFEITURA MUNICIpAL DE
RIACHUELO/SE, com sede XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000,
ORGAO PARTICIPANTE, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIACHUELO/SE, COM SEdE
XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00 000-000, ORGAO GERENCTADOR, o
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE RIACHUELo/SE. com sede XXXXXXXX - CentTo _
Riachuelo - Sergipe CEP. 00.000-000inscrito e a empresa . inscrita no
CNPJ sob o no

Sr.
com sede . neste ato, representada pelo

, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de
identidade RG_- SSP/ _ inscrito no CPF/MF sob o no
residente e domiciliado na_, e, daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520,
de 1 7 de lulho de 2002, Decreto Federal n' 7 .89212013 e o Decreto Municipal n" 53/20'13. Lei
Municipal no 580/20í 5 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e
alteraÇóes posteriores. firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, cula minuta foi

Endereço: PraÇa Getúlio Varoas, no 72, Cenko, CEP 49.130-000. Riachuelo/SE

MINUTA OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO no t2023

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À EVENTUAL AOUISIÇÃO DE ÁGUA E
GÁs DE coztNHA vtsANDo ATRENDER AS NEcESSTDADES DA pREFEITuRA,FUNóo MUNtctpAl
DE SAÚDE E FUNDo MUNIcIPAL DE ASSISTÊNcIA SocIAL Do MUNIcíPIo DE RIAGHUELo/SE,

(l'
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examinada pela Assessoria Jurídica do Município. que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo
único do artigo 38 da Lei no 8.666. de'1993, mediante as seguintes condições.

1. DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto Sistema de Registro de Preços com vistas à eventual aquisição
de água e gás de cozinha visando atender as necessidades da PreÍeituÍa, Fundo Munrcipal de
Saúde e Fundo Municipal de Assistência. conforme especificações e exigências estabelecidas no
anexo I do Edital do Pregão Presencial No001/2023 SRP n" 001/2023 e Anexo I desta Ata de
Registro de Preços;

3. 1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de
suâ essinâture

4. DO PREÇO

41 Os istrados são os uintes

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1

2

3

4
5

6

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduÇão
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fornecedores
regrstrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez
frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de
negociaÇão.

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerênciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de ne ociação

UND QT.
TOTAL MARCA VL.UNIT. VL.TOTAL

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72. Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

2. DA VINCULACÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumênto guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial
N"001/2023 SRP n'001/2023 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA
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4.3.1. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da ata de registro de preÇos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

4 4. O diferencial de preço entre a proposla inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da
validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgáo Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

5.1. Na t'ornra do que dispõe o artigo 67 da l-ei n' 8.666/91. fica designado o(a) serridor(a)
\ \ \\\\\\\\\\\\\XX. portador do RG n' \\\\\\\\\XXXXX, lotado na Secretaria Municipal
\\\\\\\\X deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§l' - A liscalizaçào compete, entre outras atribuições. verit'icar a conformidade da execuçào do
l'ornecintcnto corn as normas especificadas. se os procedimentos são adequados pâra garantir a qualidade
dcsc'lada.

\l' - ,\ açiro da Íiscalizaçào não exonera o Íbrnecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FORMALIZACÃO DA DESPESA

6 1 A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário drreito de fornecimento,
mas apenas mera expectativa de contrataÇão.

6.2. A lotmalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrrgação
de fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de
Empenho.

6.4. Os produtos deveráo ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento
da ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

6 5 O nâo fornecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito
do licitante à inclusão dos seus preÇos no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas
no art 81 da Lei no 8.666/93.

6.6. Os produtos fornecidos deverão estar em conÍormidade com os padrões e normas vigentes
de forma a atender a máxima qualidade. Os produtos fornecidos que náo atendam o padrão de
qualidade exrgido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de
Riachuelo, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quai er ônus para

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varoas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de
Riachuelo, de forma parcelada.
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a AdmrnistraÇão. Apurada. em qualquer tempo, divergência entre as especificaÇões pré-fixadas e
os produtos fornecidos, poderáo ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas neste edrtal e
na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação. é facultado à Administração, dentro do
prazo e condiçÕes estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro,
para Íazê)o em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou
a licitaÇão, conforme previsão contida nos itens í2.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7.1 . O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus prêÇos registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado,
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

AdnrnrstraÇão. sem justificativa aceitável;
d) houver razoes de interesse público.

7 2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa. será Íormalizado por despacho da Preíeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuçâo contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

8. DA ATA DE REGISTRq DE PREÇOS

8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos flxados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § '1s do art 65 da Lei nq 8.666. de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços náo obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao
menos nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações especificas para fornecimento de
materiais. obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condiçôes.

8.3 - O direito de preferéncia de que trata o subitem antenor poderá ser exercido pelo beneficiário
do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cuio preço está registrado, por outro meio
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou
superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente. os preÇos dos produtos, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em deconência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados.

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72. Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

,I

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

8.5 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preÇo registrado e adequá-lo ao preço
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

q
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I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
ll - prestar. por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar

as Nolas Fiscars oriundas das obrigaçôes contraidas;
lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condiçôes estabelecidas no Edital e
a proposta de aplicação de sançóes:

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiçõês estabelecidas na ata, no instrumento
convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
AdministraÇão, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
PreÇos,

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo Fornecedor Registrado;
Vlll - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

10. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

'10. 
1 . Sâo obrigações do fornecedor registrado:

| - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços,

lV - abster-se de transferir dirêitos ou obrigações decorrentes da ata de regislro de preços
sem a expressa concordância do Orgâo Gerenciador.

11. DAS ADESOES A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

1 1 .1 . Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão
ou entidade da Administração que nâo tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que
couber. as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 53/2013, Lei no 8.666/93
e na Lei no 10.520102, relativas à utilização do Sistema de Registro de preços.

11 2 Cabetá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento. independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas

q
Endereço: PraÇa Getúlio Varoas. no 72, Centro, CEp 49.1 30-000. Riachuelo/SE

9. DAS OBRIGACÔES DO ORGÃO GERENCIADOR

9.1 São obrigações do órgão gerenciador:
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11.4. O quantitativo decorrente das adesôes à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

11.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

,I2. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçáo, não receber a Ordem de
Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçâo do seu objeto, não mantiver a
proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometêr fraude fiscal, ficará impedida de licitar e
contratar com a AdministraÉo, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas nêste Instrumento e demais cominaçôes legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaÉo, enos de execução, mora no
fornecimento, o FORNECEDOR, seráo aplicadas as seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre gue verificadas pequenas falhas corrigíveis;

ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;

lll) multa compensatóriaÍndenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não
fornecimento/instalaçáo do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanesc,ente do
contrato;

lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer
clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discrimtnado nos incisos antenores,
sobre o valor da contrataçâo em descumprimento, contada da comunicação da contratante
(via internet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitaçáo e impedimento de contratar com o
Município de Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração publica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a
execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando
a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento
do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado
na alinea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Co atante e a

Endereço. Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEp 49.130-000, Riachuelo/SE

11.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui rêferidas não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços
para o órgâo gerenciador e órgãos participantes.
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conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata
rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

lX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o
remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no at1.24, Xl, da Lei Federal no
8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condiçôes
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestaÇão dos
serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por
ocasiâo do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

Xl) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10
(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da
decisáo definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sançóes legais
cabiveis.

'14.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço
e os documentos da proposta e da habilitaçáo apresentados pelo Fornecedor Registrado no
pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços

Endereço: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro. CEP 49.í30-000, Riachuelo/SE

Xll) As sanções acima descritas poderáo ser áplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infraçáo;

Xlll) O valor Maximo das multas náo poderá exceder, cumulativamente, a 1Oolo(dez por
cento) do valor da contratação;

XIV) Nenhuma parte seÉ responsável perante a outÍa pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo
máximo de '10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanÇões previstas nesta CúUSULA são autônomas e a aplicação de uma não
exclui a de outra e nem impede a sobreposiçáo de outras sançôes previstas na Lei Federal
no 8.666, de 21 dejunho de 1993, com suas alterações.

XVll As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa,
após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de S (cinco) úteis
para manifestaçáo e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

í3. DA PUBLICACÃO

1 3.1 . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

í4. DAS DISPOSICOES GERAIS

+
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15. DO FORO

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões onundas da presente Ata de Registro de Preços
será competente o foro da Comarca do Município de _, estado de Sergipe.

E para flrmeza e como prova de assim haverem, entre si, a.iustado, foi lavrada a presente
ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 2 (duas) vias, de igual teor
e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido
arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

/SE, _ de_ de 20_

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Órgão Gerenciador

I inserir razáo social da empresa I
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

Nome
CPF:

Nome
CPF:

oRDEM DE FORNECTMENTO (MODELO)
PREGÃO PRESENCIAL NO OOl/2023

Endereço. Praqa Getúlio Varoas, no 72, Centro, CEp 49.130-OOO, Riachuelo/SE

TESTEMUNHAS:
1-

ANf,XO VII

I



CNPJ Telefone Fax
Nô do item Descrição do item Marca Quantidâde Valor RegistÍado Valor Total

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA }I TINICIPAL DE RIACHTIELO

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 
-/2023

ORDEM DE FORNECIMENTO N' 12023

Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fornecer os produtos adiante especificados, observadas as
especiflcaçÕes e demais condiçóes constantes do Edital do Pregáo Presencial No 001/2023 SRP
No001/2023 e da Ata de Registro de Preços do referido certamê, pelos preços registrados.
Em resa FoÍnecedora

Endereço:

Os produtos deverão ser entreguês nos endereÇos e prazos abaixo, no prazo solicitado contedos da data de
recebimento e assinatura do resente instrumento

Prazo

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimênto seráo originários da
classificação funcional programálica abaixo especificada:
Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De Despesa:
Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

/SE, _ de_ de 20_.

[inserir razão social da empresa]
Iinserir representante legal da empresa]

PRf,GÃO PRf,SENCIAL NO OOI/2023

Quantidade Endereço

ANEXO VIII

MINT]TA DE CONTRATO

CONTRATO N" t2023

\

Endereço: Praça Getúlio Varoas, no 72, Centro, CEP 49.130-000. Riachuelo/SE

Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE:Em, _l_120--

No do item
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CONTRATO DE AQUISIÇÀO QUE ENTRE
SI CELEBRAMO EA
EMPR-ESA
ADIANTE.

. CONFORME

Pelo presente lnstrumento particular de CONTRATO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES, atraves
da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE. representada neste ato pela Senhora preÍ-eita

municipal CÂNDIDA EMÍLIA SANDf,S vIf,IRA L[,ITE. doravante. denominada CONTRATANTE e

do outro lado, a empresa ---. inscrita no CNPJÀ{F sob o no ----------------------. com
sede -------------- n" CEP ------ -------lSE, neste ato represenlado pôr -------

brasileiro. portador da carteira de identidade no --------------------. CPF n'
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo Pregâo no _1202|
têm. entre si, ajustado o presente contrato de fomecimento, que se regerá pelas normas das Leis n

10.52012002 e 8.666193, pelo Decreto Municipal no xx de xx de xx de xr e, também, pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLAUSTILA PRIMEIRA - VINCULACAO AO EDITAL

i.l - O presente Contrato tem como valor total a importância de R$
(_} conforme detalhamento no Anexo I.

CLÁUSULA OUARTA _ COND IÇÔES DE PAGAMENTO

4.1 Os pagamentos serão efetuados após a entrega. no valor correspondente a(s) Ordem (ns) de
Fornecimento comprovadamente atendidas mediante apresentação dos seguintes documentos:
.1.1.2 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s)l

,í.1 .3 - Prova de regularidade j unto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, INSS e FGTS;

4.1 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de RIACHUELO
eÍêtuará o pagarnento das faturas até o trigésimo dia da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

4.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das
datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7'§ 2', inciso III, da Lei n' 4.32011964, art.5, e
7". § 2". inciso lll, da Lei n" 8.666/93

Endereço: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro. CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

rfla

1.1 - O presente contrato vincula-se às determinações das Leis 10.52012002, 8.666193 e LC 12312006,
alterada pefa LC 14712014, as exigências e condições gerais do Edital da Licitação rnodalidade Pregão
Presencial f XN2022 e a proposta elaborada pela CONTRATAIIA, passândo tais documentos, a fazercm
parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA . OB.'ETO

2.0 - coNSTrTUr O OBJETO DA PRESENTE LICÍTAÇÃO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM VISTAS À BICNTU.IT AQUISIÇÃO DE ÁGUA E GÁS DE COZINHA VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, FUIIDO MI,]MCIPÁI DE SAÚDE E FUNDO
MUNICIPAL DE ASSI§TÊNCIA SOCIAL DO MT]NICÍPIO DE RIACHUELO, CONFORME
ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL N"
XX/2023:

CLÁTISULA TERCETRA _ PR.ECo
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(.LATISULA OUINTA. DA DOTACÃO OR AMENTÁRIA

5.1 Os pagamentos serão eÍêtuados corn os seguintes recursos financeiros:

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLAI-ISTiLA SEXTA _ DO RfAJTISTE

6. I - O preço proposto é fixo e irreajustável

CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 - O presente Corrtrato vigorará até 3l de dezembro de xxxx

('r.ÁustrLA oIT.{vA - DAS coNDICÕEsDo FORNECIMENTO DO OB.'ETO

8.l. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o aÍ 73. inciso II. alíneas "a" e "b". da Lei 8.666/93. com
alterações posteriores:

8.1. A prestação de serviços. objeto desta licitação, serão fornecidas de forma parcelada
EXCLUSIVAIIIENTE NA SEDE DO MT]MCÍPIO DE RIACHUELO/SE, EM
ESTABELECIMENTO PRÓPRIO DA CONTRATADA COM ESTRUTURA NECESSÁRIA A
PRESTAÇÃO Dt SERVIÇOS, mediante autorização do órgão competente. diariamente. quando
lleccssáritt. durante toda a semana, em horários e quantitativos previamente definidos pela Administração.:

8.3. A prestação dos servigos, objeto do Contrato. deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este. as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrutnenlo cottvocatório. por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente rcalizado o ob-jeto
contratual.

8.4. As quantidades indicadas neste Termo Contratual sào meramente estimativas. podendo ser alteradas.
para mais ou para menos. de acordo com as necessidades desta Prefeitura:

8.5. O fomecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do
adjudicatário será rejeita.

CLAUSULA NONA _ DAS PENALIDADES

9.1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá. garantida prévia defesa.
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I- advertência;

II - multa. na forma prevista neste Contrato;

Ill- suspensão temporária de participar em licitação da CoNTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)
anos.

9.2 - Pelo não cumprimento do prazo contratual. a CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa

Endereço: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000. Riachuelo/SE
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monetária coÍrespondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual. por dia de atraso.

salvo se ajustificaliva do atraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE. Caberá. ainda. a aplicação
desta multa nos seguintes casos:

a) Não executar os Fornecimentos perfeitamente de acordo com as especificações e normas
técnicas vigentes na CONTRATANTE;

b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos:

9.2.1.1 - Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 9.2.1
anterior. essa situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda unilaleralmente este

Contralo. independentemente da aplicação das outras penalidades previstas no item 9.1, desta Cláusula.

9.i - A multa a que se refere o item 9.2. anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente este Contrato e aplique as outras sançõês pr€vistas no item 9.1, desta Cláusula.

9..1 A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda. quando for o caso. cobrada

.judicialmente.

9.5 Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento presudo, além da perda desta. responderá a

CONTRATADA pela sua difereng4 que será descontada pela CONTRATANTE dos pagamentos
er enlualmente devidos. ou cobrada judicialmente.

9.6- As sanções previstas nos incisos I e III do item 9. 1, desta Cláusula, poderão ser aplicadas juntâmente
com a do inciso II, do mesmo item, facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.

9.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer multa
que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

CLAUSULA DECIMA. DA Xf,CUCÀO DO CONTRATO

10. | - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais
e pelos preceitos de direito público. aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei Federal n" 8.666/93. c/c o inciso
XII. do artigo 55. do mesmo Diploma Legal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS OBRIGACÕTsn nnsponsABILIDADE s
I l.l - Dos encargos da CONTRATANTI:

I L l.l - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE,
para a entregar notas fiscais/faluras e outros documentos:

I L l.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao tbrnecimento que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA:

I I .l .3 - impedir que terceiros executem o fornecimento obieto deste contrato;

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

c) Informar inexâtâmente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fomecimentos
executados.

9.2. | - Na apf icação das multas a que se refere o "caput" deste subitem. a CONTRATANTE se limitará a

aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor conlratual.
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ll.l..1 - efetuar os pagamentos devidos pelo Íbmecimento dos materiais. desde que cumpridas todas as

exigências do contrato;

I 1.1.5 - comunicar. oficialmente. à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas:

I 1.1.6 expedir as ordens de fomecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao seu perfeito

atendimento.

I 1.1.7 - llscalizar a execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

I 1.1.8 - recusar qualquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando houver

divergência de peso, marcas, quantidades e embalagens com as estabelecidas no editâl e seus anexos.

I1.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:

ll.2.l Fornecer o objeto abaixo na f'orma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos e neste

Conlrak). observada sua proposta:

I 1.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdçnciaÍios e obrigações sociais previstos na

legislaçào social e trabalhista em vigor, obrigandc.se a saldá-los na época própria. vez que os seus

empregados não manterão neúum vínculo empregatísio com a CONTRÂTANTE;

I l.l.l.l- A inadirnplência da CONTRATADA, com referência aos encargos eslabelecidos na condiçào

anrerior. não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE. nem poderá onerar o

ob.ieto deste contrato, raz.ão pela qual a CONTRATADA renuncia expÍessamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva. com a CONTRATANTf,.

l2.l - Durante a vigencia deste contrato, sua execução será acompanhada e Íiscalizada por Servidores
desi gnados pela CONTRÂTANTEI

12.2 - O Representante aÍlotará em registro próprio todas as ocorrências. determinando o que for necessárto a

regularização das faltas observadas;

12.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

Autoridade Competenté, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:

l-3.1 - No interesse da Administração. o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou

suprirnido até o limite de 25%(vinte e cinco por cento). nos lemos do Art. 65. §§1" e 2". da Lei Federal n"

ti.666/93 e posleriores alterações.
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I 1.2.3 - manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHÁMENTO E DA FISCALIZ ACÃO

12.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato. a
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fomecimento. diretamente ou por

prepostos designados.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA ALTERACÃO
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13.2 - A Contratada lica obrigada a aceitar nas mesmas condiçôes contratuâis, os acréscimos e supressÔes

que se fizerem necessários. até o limite estabelecido.

13.3 - As supressões acima do limite estabelecido. só poderào ser efetuadas mediante acordo celebrado entre

as partes. conforme preceitua o Art. 65, §2", Il. da Lei Federal no 8.666193 e Posteriores alterações.

CLAT]SULA DÉCIMA OUART A _ DA Rf,SCISÃO

l-l,l - A rescisão contratual podera ser:

I +. I . I - delerminada por ato unilateral e escrito da AdministraÇào:

l-l.l.l - anrigárel por acordo entre as partes. reduzida a tenno no processo de Licitação. desde que ha.ia

conveniência para esta Administrâção Pública;

lJ.L-.i --ludicial nos termos da Legislação.

l-1.2 - Constituem Inoti\o para rescisão do contrato:

l-1.1. I - O não cumprinrento das cláusulas contratuais e especificações:

1-1.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especifieações:

14.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, Ievando a Prefeitura Municipal, o ['MS e o FMÀS a comprovar a

impossibilidade da conclusão da entrega total do objeto contratado.

l.+.2.4 - A paralisação injustificada do fomecimentoi

l-1.1.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar

a .rur erecuçào. assim como a de seus superiores:

l.l.l.6 - O cometirnento reiterado de faltas na sua execução:

l-1.1.7 - A decretaçào de falência ou a instauraçào de insolvência civil da Iicitante;

LÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FOROC

16.l - Para quaisquer açÕes deconentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de

RIACHUELO/SE. com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - E. por se acharem justos e contratados, CONTRATANTf, e CONTRATADA assinam o presenle

Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presençâ das testemunhas

abaixo identificadas.

RIACHUELO/SE XX de XXXXXXXX de 2023

PEL,4 CONTRATANTE

xxxxxxxx
PREFEITO MUNICIPAL

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.'í30-000, Riachuelo/SE
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PEL-l CONTR,.IT,1D,1

Representante legal
TESTf M T]:{HAS

CPF

EndereQo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

CPF


